
• CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2021-2022 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 21/2022 

• lU "' •.•• . ... ...• 
• O" =ã-~~ c_ ..... 
• _ CItO 
=i:_ ~Ji ~_ ..Jõo ._~x~ 
-v- 111'. 
_- Cl~:!i 
.!! 0° li:' 
..!:!_ -'S..J c_oo ~_ 0li; .., o .... . _~ .. 
~- oo!! E «. 
• ILQ 
U Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A Edilidade da Câmara Municipal de Marilãndia - Estado do Espirito Santo, 
"in fine" assinados, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade ao 
inciso VII do parágrafo 3º do artigo 129 do Regimento Interno, REQUEREM 
que sejam dispensadas as formalidades legais de tramitação do projeto de Leis, 
e após ouvir esse soberano Plenário, para votar em REGIME URGÊNCIA, 
Projeto de Lei n? 45/2022, Dispõe sobre gratificações de atividades da Câmara 
Municipal de Marilãndía/Es e dá outras providências. 

Douglas Badiani 
Presidente 

Emilio Gava 
2° Secretário 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2022. 

Atenciosamente, 

osiane Cristina Silva Passamani 
1 a Secretária 

Silvano José Dondoni 
Vereador 
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